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Seja muito bem-vindo! 
 

Olá, futuro aprovado no concurso da Guarda Municipal de Aracaju – GCM! 

 

Você acaba de baixar a amostra do Legislação Mapeada para o concurso da GCM. 

 

Não sei se você sabe, mas 95% das questões de direito são baseadas na letra da lei. 

Nosso material é cuidadosamente elaborado, destacando títulos, marcando pontos 

importantes e oferecendo explicações detalhadas para fortalecer o seu entendimento.  

 

O Legislação Mapeada é um material que contempla os principais assuntos da 

legislação do Edital com esquemas, mnemônicos, comentários e explicações. Com ele você 

é capaz de compreender os principais pontos da legislação de maneira facilitada e 

organizada. 

 

 

Lembre-se de ficar atento(a) às novidades legislativas, pois a banca pode surpreender, 

mas não se preocupe, estamos aqui para descomplicar tudo. A leitura da lei é a chave para 

LEGISLAÇÃO 

MAPEADA
GCM Aracajú

Explicações

Tabelas

Esquemas

Mnemônicos

Comentários
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sua aprovação, e nossa análise estatística mostra que a maioria esmagadora das questões 

de direito são resolvidas com a lei seca. 

 

No material completo você terá acesso às seguintes disciplinas do cargo de Guarda 

Municipal: 

DISCIPLINAS 

Língua Portuguesa 

Raciocínio Lógico 

Noções de Informática 

Atualidades 

Conhecimentos Sobre Aracaju/SE 

Noções de Direito Administrativo 

 

Noções de Direito Constitucional e Direitos Humanos 

Noções de Direito Penal e Processo Penal 

Legislação Extravagante 

Legislação Municipal de Aracaju/SE 

 

Mas antes veja só o depoimento de um dos nossos alunos que foi aprovado 

recentemente no tão disputado concurso do INSS: 
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Caso tenha qualquer dúvida, você pode entrar em contato conosco enviando seus 

questionamentos para o suporte: suporte@cadernomapeado.com.br e WhatsApp.  

 

 

 

Bons Estudos! 

Rumo à aprovação!! 

  

Clique aqui para ter acesso ao material completo. 

https://sun.eduzz.com/7WXG1ABG0A?utm_source=amostra
mailto:suporte@cadernomapeado.com.br
https://api.whatsapp.com/send/?phone=5534998822930
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PODERES DA ADMINISTRAÇÃO 

1) Introdução  

Seguimos o nosso estudo com o assunto Poderes Administrativos. Para iniciarmos são necessárias 

algumas informações importantes. 

Poderes da administração pública 

 

2) Considerações Iniciais 

Os poderes e deveres da Administração Pública estão relacionados ao exercício das atividades 

estatais, visando o interesse público e o correto funcionamento da máquina administrativa.  

A Administração Pública detém certas prerrogativas para a condução de suas atividades, conhecidas 

como poderes. Por conta da indisponibilidade do interesse público, o administrador encontra-se 

sujeito ao que a legislação determina. Essas responsabilidades são designadas como deveres 

administrativos. 

 

3) Poderes Administrativos  

Para iniciarmos propriamente o assunto poderes, vejamos alguns conceitos trazidos por 

doutrinadores renomados: 

Para José dos Santos Carvalho Filho poderes é o “conjunto de prerrogativas de direito público que 

a ordem jurídica confere aos agentes administrativos para o fim de permitir que o Estado alcance 

seus fins”. 

Para Hely Lopes Meirelles cada agente público “é investido da necessária parcela de poder público 

para o desempenho de suas atribuições”. É este poder “que empresta autoridade ao agente público 

quando recebe da lei competência decisória e força para impor suas decisões aos administrados”. 

Após a explanação dos doutrinadores, podemos identificar que os poderes administrativos 

referem-se às prerrogativas e instrumentos concedidos à Administração Pública para que ela possa 

desempenhar suas funções de forma eficiente e atender ao interesse público. Existem diversos 

poderes administrativos, e cada um possui características específicas.  

Este tema é de extrema importância para as provas de concursos públicos, uma vez que constitui os 

seis principais poderes da Administração Pública.  

Por isso, anote esse mnemônico: HI – PO – DI  DI – VI – NO (Isso vai te salvar na hora da prova). 
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3.1) Poder vinculado 

A lei atribui competência e define todos os aspectos da conduta a ser praticada. Não há margem 

de liberdade para o agente escolher a melhor forma de agir (competência, forma e finalidade são 

requisitos sempre vinculados; motivo e objeto, não); 

De acordo com Hely Lopes Meirelles, “atos vinculados ou regrados são aqueles para os quais a lei 

estabelece os requisitos e condições de sua realização”. 

 Ex.: Uma licença para funcionamento de um estabelecimento. Quando particular cumpre todos 

os requisitos trazidos na lei, a Administração Pública é obrigada a conceder a licença, não há margem 

de escolha. 

 

3.2) Poder discricionário 

A lei atribui competência, mas reserva certa margem de discricionariedade para que, diante da 

situação concreta, o agente possa selecionar a opção mais apropriada para a defesa do interesse 

público. Essa discricionariedade só pode residir no motivo ou no objeto do ato administrativo. 

Para Hely Lopes Meirelles, “discricionários são os que a Administração pode praticar com liberdade 

de escolha de seu conteúdo, de seu destinatário, de sua conveniência, de sua oportunidade e de seu 

modo de realização”. 

HI
•Hierárquico

PO
•Polícia

DI
•Disciplinar

DI
•Discricionário

VI
•Vinculado

NO
•Normativo / regulamentar
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O Poder Discricionário está ligado, inclusive com a revogação, pois quando um ato discricionário é 

praticado e em seguida a administração considera que não é mais conveniente ou oportuno, poderá 

haver a revogação desse ato. 

Além disso, é importante frisar que o poder discricionário também encontra limites na lei, caso um 

ato seja praticado com alguma ilegalidade disfarçada de discricionariedade, poderá haver a anulação, 

a esse procedimento dá-se o nome de controle de legalidade. 

 

3.3) Poder disciplinar 

É a possibilidade da Administração aplicar punições aos agentes públicos que cometem infrações 

funcionais. Esse poder tem relação com a natureza, a gravidade da infração e com os danos que ela 

causar ao serviço público. 

Características do poder disciplinar: 

Poder interno: só se aplica aos particulares quando eles forem contratados da Administração; 

Não permanente: só se aplica quando o servidor cometer falta funcional; 

É discricionário: a Administração pode escolher, com margem de liberdade, a punição mais 

apropriada.  

Diante do mencionado, podemos dividir a aplicação de sanções disciplinares em duas classes: os 

servidores públicos e os particulares com vínculo específico com a Administração, ou seja, não é 

qualquer particular.  

O poder disciplinar pode ser aplicado ao particular que celebrou contrato com a Administração, 

particular que participa de licitação, presidiários, estudantes de escola pública, pacientes de hospital 

público, concessionários, permissionários e autorizatários de serviço público.  

Já para o servidor, pode ser aplicado o poder disciplinar quando o servidor comete infrações 

funcionais que são punidas com: advertência, suspensão, demissão, destituição de cargo 

comissionado, cassação de aposentadoria, cassação de disponibilidade. 

 

 Tome Nota! 

Constatada a infração, a Administração é obrigada a punir, mas tem o poder discricionário de ajustar 

a pena. 
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3.4) Poder hierárquico 

É o poder da administração para distribuir e escalonar as funções de seus órgãos e ordenar e rever 

a atuação de seus agentes, estabelecendo relação de subordinação entre os servidores do seu 

quadro de pessoal.  

a) Poder interno: só se manifesta dentro da mesma pessoa jurídica. Lembrando que não há 

hierarquia entre administração direta e indireta.   

b) Permanente: trata-se de exercício constante e permanente dos agentes públicos. 

 

De acordo com Hely Lope Meirelles “O Poder hierárquico tem por objetivo ordenar, coordenar, 

controlar e corrigir as atividades administrativas, no âmbito interno da Administração Pública (...) Do 

poder hierárquico decorrem faculdades implícitas para o superior, tais como a de dar ordens e 

fiscalizar o seu cumprimento, a de delegar e avocar atribuições, e a de rever os atos dos inferiores 

(...) Fiscalizar é vigiar permanentemente os atos praticados pelos subordinados, com o intuito de 

mantê-los dentro dos padrões legais e regulamentares instituídos para cada atividade 

administrativa.” 

Além disso, a manifestação do Poder Hierárquico pode ocorrer das seguintes maneiras: dar ordens 

aos subordinados, controle de atividades de órgãos inferiores, delegação de atribuições, avocação 

de atribuições, aplicação de sanções aos servidores e edição de atos normativos. 

É importante salientar que hierarquia não deve ser confundida com disciplina, elas apenas caminham 

juntas na base de organização do Estado. 

Principais características do poder hierárquico e poder disciplinar: 

 

Poder Hierárquico Poder disciplinar 

Subordinação entre agentes e órgãos 

Há distribuição de funções 

Apenas âmbito interno 

Ordena e revisa a atuação dos agentes. 

Apura infrações 

Aplica sanções 

Sujeitos internos da Administração 

Servidores públicos Particulares com vínculo 

específico 
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3.5) Poder regulamentar ou normativo 

Segundo a doutrina o poder normativo é mais amplo e mais genérico do que o "poder 

regulamentar", pois permite a edição de todas as categorias de atos (regimentos, instruções, 

deliberações, resoluções e portarias). 

É um poder que apenas complementa a lei, não podendo alterar ou modificar o seu entendimento. 

De maneira geral o poder regulamentar é mais restrito que o "poder normativo", pois é a 

possibilidade de edição de decretos e regulamentos, tidos como atos administrativos gerais.  

 

 Importante! 

Esse poder dispensa previsão na lei a ser regulamentada. 

 

Além disso, decorre do poder hierárquico; se estende aos chefes do executivo federal, estadual e 

municipal. O agente não pode alterar a lei. Ele deve apenas regulamentá-la. 

O Poder Regulamentar se formaliza por Decreto, nos termos do art. 84, inc. IV da Constituição 

Federal, conforme o artigo transcrito abaixo: 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: (...) 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos 

para sua fiel execução; 

 

Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietro (2008, p. 256):  

“O poder regulamentar como uma das formas pelas quais se expressa a função normativa do 

Poder Executivo pode ser definido como o que cabe ao Chefe do Poder Executivo da União, 

dos Estados e dos Municípios, de editar normas complementares à lei, para sua fiel execução”. 

 

Existem variadas situações em que o Poder Regulamentar está presente na Administração Pública, 

vejamos: 

 Decretos regulamentares ou de execução: via de regra, as leis são editadas de maneira geral, 

necessitando de uma complementação posterior. Nesse sentido, é que funcionam os decretos 

regulamentares ou de execução, para garantir a execução das leis. Lembrando que os decretos não 

trazem inovações para a lei, são atos secundários. 

 Decretos autônomos: são atos normativos primários, tem validade e fundamento na 

Constituição. Não servem para regulamentar uma norma, eles trazem inovações ao ordenamento 

jurídico. Lembrando que, em regra, a Administração não pode inovar no ordenamento, mas o 
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Decreto Autônomo é uma figura sui generis. A emenda Constitucional 32/2001 autorizou 

Presidente da República a expedir decretos autônomos, para dispor unicamente sobre:  

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa 

nem criação ou extinção de órgãos públicos;  

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 

 Regulamentos autorizados ou delegados: são autorizações dadas pela Lei para que o Poder 

Executivo regule situações do texto legal. Esses regulamentos são utilizados para editar normas 

técnicas, por exemplo. 

 Resoluções, Portarias, Deliberações, Instruções e Regimentos: o alcance desses atos é limitado 

a esfera de atuação do órgão normatizado. 

 

3.6) Poder de polícia 

Antes de adentrar nos estudos específicos sobre o poder de polícia, é relevante destacar que este é 

o poder da administração mais frequentemente abordado em concursos! 

Segundo o doutrinador Hely Lopes Meirelles: “Poder de polícia e a faculdade de que dispõe a 

administração pública para condicionar e restringir o uso de gozo de bens atividades e direitos 

individuais em benefício da coletividade ou do próprio Estado”. 

Dessa maneira, podemos dizer que poder de polícia é a imposição de limites à liberdade e 

propriedade dos particulares. Trata-se de poder do Estado utilizado para condicionar, restringir, 

limitar, frenar o exercício das atividades particulares em busca do interesse público. 

A base legal do poder de polícia encontra-se no artigo 78 do Código Tributário Nacional:  

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou 

disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 

razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 

disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 

concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 

propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. 

 

O poder de polícia, por norma, é de natureza preventiva. Em situações de emergência, 

contraditório e ampla defesa podem ser adiados. Sua titularidade não é exclusiva do chefe do 

Executivo; ao contrário, estende-se por toda a administração. Os atos emanados desse poder não 

são concretos, mas sim normativos, não sendo direcionados a destinatários específicos. A imposição 

de penalidades está vedada, uma vez que isso é matéria sujeita à reserva legal. 

 

 Tome nota! 
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Atente para a distinção entre o poder de polícia e o poder da polícia. O poder da polícia refere-se 

ao tipo de poder voltado para a segurança pública, enquanto o poder de polícia consiste na 

prerrogativa preventiva que orienta toda a atividade administrativa, independentemente da área de 

atuação. 

O exercício do poder de polícia pode se manifestar por meio de diversas formas, envolvendo a 

regulação, fiscalização e restrição de atividades para preservar a ordem pública, segurança e 

interesses coletivos. 

 

Formas de exercer o poder de polícia 

Leis e atos normativos 

Estabelecimento de leis, decretos e regulamentos que determinam normas e 

padrões a serem seguidos pela sociedade para garantir a ordem pública e o 

interesse coletivo. 

Atos individuais 

Emissão de atos administrativos específicos direcionados a indivíduos ou 

entidades, impondo obrigações ou restrições em conformidade com a 

legislação. 

Ato de fiscalização 
Realização de ações de monitoramento e inspeção para verificar o cumprimento 

das normas estabelecidas, assegurando a conformidade com a legislação. 

Atos de sanção 

Aplicação de penalidades e sanções quando ocorre o descumprimento das 

normas, visando dissuadir comportamentos inadequados e manter a ordem 

pública. 

 

3.6.1) Atributos do Poder de Polícia 

O poder de polícia é um conjunto de prerrogativas concedidas à Administração Pública para regular, 

fiscalizar e, se necessário, restringir atividades em prol do interesse público e da ordem coletiva. O 

poder de polícia possui três atributos.   

Por se tratar de um tema de grande relevância dos poderes administrativos, os atributos do poder 

de polícia precisam estar afiados na sua mente. Por isso, anote esse mnemônico: DI – C – A (Isso vai 

te salvar na hora da prova). 
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 Discricionariedade: Razoável liberdade de atuação, podendo valorar a oportunidade e 

conveniência de sua prática. 

 Coercibilidade: Possibilidade de imposição coercitiva, ou seja, o poder de polícia será 

cumprido mesmo com o uso da força pública – segurança pública.  

 Autoexecutoriedade: Possibilidade de executar diretamente suas decisões sem necessidade 

de autorização do Judiciário. 

 

 Importante! 

A delegação do poder de polícia aos particulares é vedado. Essa restrição ocorre porque, ao praticar 

os atos decorrentes do poder de polícia, o Estado age com seu poder de império e sua supremacia. 

Os particulares não detêm essa prerrogativa, e permitir tal delegação equivaleria a transferir a 

entidades privadas a autoridade e o poder de império inerentes ao Estado. 

           Para o STF: Só a ordem é indelegável: "É constitucional a delegação do poder de polícia 

[consentimento, fiscalização e sanções], por meio de lei, a pessoas jurídicas de direito privado 

integrantes da Administração Pública indireta de capital social majoritariamente público que prestem 

exclusivamente serviço público de atuação própria do Estado e em regime não concorrencial.". 

Assim, para o STF, a única fase do ciclo de polícia que é indelegável é a ORDEM (poder legislativo), 

pois a sanção também é delegável a pessoas jurídicas que atuam em regime não concorrencial. 

(Conforme decisão do STF no RE 633.782 - 2021) 

 

Ciclos do poder de polícia (visão tradicional):  

Ordem É a norma legal que estabelece as restrições e as condições para o exercício das 

atividades privadas (para o STF, é o único indelegável); 

Consentimento É a anuência do Estado para que o particular desenvolva determinada atividade ou 

utilize a propriedade particular; 

DI
•DIscricionariedade

C
•Coercitibilidade

A
•Autoexecutoriedade
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Fiscalização É a verificação (pela Administração) do cumprimento (pelo particular) da ordem e do 

consentimento de polícia; 

Sanção É a medida coercitiva aplicada ao particular que descumpre a ordem de polícia.  

Ex.: multa de trânsito, interdição do estabelecimento; 

 

Quadro resumo entre polícia administrativa e judiciária (extraído das explicações do Prof. Cyonil 

Borges): 

PODER DE POLÍCIA 

 ADMINISTRATIVA JUDICIÁRIA 

Natureza Preventiva Repressiva 

Incidência Bens, direitos e atividades Pessoas 

Finalidade Proteção do interesse público em geral Diz respeito basicamente à apuração de 

crimes 

Competência Toda a Administração Pública de direito 

público 

Corporações específicas 

Sanções Administrativas Criminais (CP e CPP) 

 

4) Poder de Polícia Administrativa e Guarda Municipal 

O poder de polícia administrativa é a prerrogativa da Administração Pública de limitar ou 

condicionar direitos individuais em favor do interesse público. Ele permite que o Estado discipline 

atividades particulares para proteger a ordem, a segurança, a higiene, o trânsito, o meio ambiente, 

o uso de bens públicos e outros interesses coletivos. 

Na atuação da Guarda Municipal, esse poder aparece principalmente na proteção dos bens, serviços 

e instalações municipais, bem como em atividades de fiscalização e ordenação urbana. 

 

4.1) Aplicações práticas 
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A Guarda Municipal pode atuar, dentro dos limites legais, em situações como: 

 

 

 Tome nota! 

A Guarda Municipal pode exercer poder de polícia administrativa, inclusive em matéria de trânsito, 

conforme entendimento do STF. Contudo, ela não exerce polícia judiciária, ou seja, não substitui a 

Polícia Civil na investigação de crimes. 

O STF entende que é constitucional atribuir às Guardas Municipais o exercício do poder de polícia 

de trânsito, inclusive para aplicação de sanções administrativas, desde que haja previsão legal. 

Também reconhece que as Guardas Municipais integram o sistema de segurança pública, podendo 

atuar em ações de segurança urbana, policiamento ostensivo e comunitário, sem invadir as funções 

das polícias civil e militar. 

 

A Guarda Municipal pode limitar e fiscalizar condutas particulares quando estiver protegendo o 

interesse público municipal. Sua atuação é legítima quando voltada à proteção de bens, serviços, 

instalações, trânsito e segurança urbana. O limite principal é que a Guarda não exerce atividade típica 

de polícia judiciária. 

 

 

 

 

Praças, escolas, prédios públicos e unidades de saúdeProteção de bens municipais

Orientação, controle e aplicação de multas, se houver 

previsão legal
Fiscalização de trânsito

Apoio à fiscalização de comércio irregular e uso indevido 

de espaços públicos
Ordenação urbana

Atuação preventiva e ostensiva no âmbito municipalSegurança comunitária
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ATOS ADMINISTRATIVOS 

1) Introdução 

Iremos iniciar o estudo dos atos administrativos: 

Atos administrativos: noções iniciais; diferenciação; classificação; elementos dos atos 

administrativos; atributos dos atos administrativos; agente putativo e agente necessário; 

convalidação; extinção dos atos administrativos; espécies de atos administrativos; pareceres; 

licenças, autorizações e permissões.  

 

2) Noções iniciais  

Os atos administrativos são todas as expressões de vontade da Administração Pública 

materializadas por meio de decretos, resoluções, portarias, instruções, ordens de serviço, circulares, 

entre outros documentos. De maneira mais técnica, um ato administrativo é uma declaração 

unilateral de vontade do Estado ou de seu representante, no exercício da função administrativa, 

subordinada à legislação, com o propósito de atender ao interesse público. Seu objetivo é criar, 

restringir, declarar ou extinguir direitos, estando sujeito ao controle judicial. 

 

 

Ao empregar essa manifestação unilateral, a Administração Pública utiliza as prerrogativas do direito 

público, valendo-se de sua superioridade. Nem toda ação realizada pela administração pública 

configura um ato administrativo; este somente se configura quando a administração atua com suas 

prerrogativas de direito público. 

Os atos administrativos são praticados (exarados) pela: 

 Administração Pública (direta – função administrativa – e indireta) 

 Particulares – atividade administrativa 

 

No sentido de conceituar ato administrativo podemos citar algumas definições dos principais 

autores, vejamos:  

Ato administrativo 

Manifestação unilateral de vontade 

Impõe obrigações, cria direitos, aplica 

penalidades
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Hely Lopes Meirelles: “Ato administrativo é toda manifestação unilateral de vontade da 

Administração Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, resguardar, 

transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si 

própria.” 

Celso Antônio Bandeira de Mello: “Declaração do Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, por 

exemplo, um concessionário de serviço público), no exercício de prerrogativas públicas, manifestada 

mediante providências jurídicas complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujeitas a 

controle de legitimidade por órgãos jurisdicional.” 

De maneira geral o conceito de ato administrativo, envolve declaração unilateral de vontade; 

vontade da administração; finalidade de interesse público. 

 

 Tome Nota! 

Para a doutrina majoritária, o silêncio não é propriamente ato administrativo, mas sim fato 

administrativo, o qual pode gerar consequências jurídicas, como a prescrição e a decadência. E, 

realmente, não é ato, pois falta, ao silêncio, a declaração de vontade, algo que é essencial ao conceito 

de ato administrativo. O silêncio é o oposto disso: é ausência de manifestação. E não há ato sem a 

declaração de vontade. 

Vamos esquematizar os atos administrativos? 

 

Atos da administração 

A administração pratica sem as prerrogativas públicas. 

 Ex.: compra e venda e locação. 

Atos administrativos 

É a manifestação de vontade do Estado, com o objetivo de criar, 

modificar e extinguir direitos, com a finalidade de satisfazer o interesse 

público. 

Ato administrativo abdicativo 

É aquele pelo qual, mediante autorização legal, o titular renuncia a um 

direito. A peculiaridade desse ato é seu caráter incondicional e 

irretratável. 

Formalismo moderado Meras irregularidades não geram nulidade de atos do processo; 

Poder extroverso É o poder de o ato atingir 3ºs independentemente de sua vontade; 

Móvel dos atos administrativos 
É a vontade pessoal e psíquica que move o agente público na 

elaboração dos atos administrativos. 
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 Ex. de como foi cobrado (considerado errado): "o MÓVEL DOS 

ATOS ADMINISTRATIVOS é a situação real que justifica a edição 

legítima do ato administrativo". 

Controle de juridicidade 

(sindicabilidade) 

É a possibilidade, em caso de violação da razoabilidade e da 

proporcionalidade, de o Judiciário rever a conveniência e a 

oportunidade dos atos discricionários. Esse controle acarreta a 

nulidade do ato e nunca a sua revogação. 

Atos de administradores de empresa estatal também podem ter natureza de ato administrativo.  

Ex.: decisões que indeferem requerimento de informações sobre os serviços públicos prestados pela 

empresa. 

 

 Tome nota! 

Para a administração pública, temos os tipos de manifestações de vontade – ato unilateral e ato 

bilateral. O ato unilateral é emitido por uma única parte, enquanto o ato bilateral resulta do acordo 

e da vontade de duas partes. 

 

2) Requisitos dos Atos Administrativos 

São os chamados requisitos de validade. Requisitos que devem ser observados para que o ato seja 

válido. Requisitos que se não forem observados o ato será inválido. Por se tratar de um tema com 

grande relevância no concurso públicos, anote esse mnemônico: CO – FI – FO – MO - OB (Isso vai 

te salvar na hora da prova). 

 

 

 

CO
•Competência 

FI
•Finalidade 

FO
•Forma

MO
•Motivo

OB
•Objeto
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a) Competência 

A competência é o poder atribuído ao agente ocupante de cargo, emprego ou função pública para 

desempenhar suas atividades. Pode ser entendido como sujeito competente para a prática de atos 

administrativos.  

Sujeito é a pessoa que possui atribuição legal para a prática do ato.  

 

b) Finalidade  

A finalidade está ligada ao objetivo, o qual, o interesse público pretende atingir. Todo ato 

administrativo é praticado necessariamente com um fim público. Além disso, é importante deixar 

claro que podem existir vícios na finalidade e esses vícios são chamados de desvio de finalidade ou 

desvio de poder. 

Não se pode praticar o ato com fins privados, nem para beneficiar amigos e prejudicar inimigos. A 

finalidade que deve ser observada é aquele prevista em lei para o ato.  

 

c) Forma 

A forma é a manifestação do ato no mundo externo, ou seja, o jeito como o ato é praticado. Como 

regra, o ato é formal e escrito.  

Motivação: representa a exteriorização / exposição / apresentação dos motivos. De maneira mais 

simples de explicar seria dizer que “a motivação é a demonstração dos motivos, seria coloca-los no 

papel”. 

 

d) Motivo  

O motivo é a situação de direito ou de fato, o qual, autoriza a realização do ato administrativo. Além 

disso, o motivo pode ser um elemento vinculado, previsto em lei, ou discricionário, a critério do 

administrador. 

No caso da vinculação o ato será praticado de acordo com as diretrizes legais, a lei descreverá 

exatamente como o ato deverá ser praticado e na discricionariedade, a lei traz diversos objetos e 

que serão escolhidos a critério do administrador.  

Situação fática (fatos – o que aconteceu no caso concreto) e jurídica (o que está na lei) que justifica 

a prática do ato.  

 

e) Objeto 
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O objeto, o qual, também pode ser chamado de conteúdo, é o efeito jurídico produzido pelo ato 

administrativo. Seria o que o ato enuncia, prescreve ou dispõe. São os efeitos produzidos. Trata-se 

do próprio ato.   

 Ex.: Demissão, exoneração.  

 

Em resumo o objeto pode ser definido como: conteúdo, de efeito imediato, pode ser vinculado ou 

discricionário, lícito, possível e certo. 

 

2.1) Teoria dos motivos determinantes 

A Teoria dos motivos determinantes entende que uma vez motivado o ato, a validade está 

vinculada aos motivos que o fundamentam. Dessa maneira, se os motivos indicados não existirem, 

o ato será nulo. Portanto, os motivos alegados para prática do ato devem ser verdadeiros. 

A Teoria se aplica aos atos discricionários ou vinculados e quando a motivação for ou não obrigatória. 

 

 Tome Nota! 

Nem todo ato precisa ser motivado.  Ex.: exoneração do titular de um cargo em comissão. A 

motivação neste caso não é exigida, mas, se por acaso a motivação for feita, aplica-se esta teoria. 

 

2.2) Discricionariedade 

A discricionariedade no ato administrativo está presente nos elementos motivo e objeto. A 

competência, finalidade e forma são elementos vinculados, enquanto o motivo e o objeto podem 

ser vinculados ou discricionários. 

 

2.3) Desvio de finalidade 

Desvio de finalidade ocorre quando a autoridade competente pratica um ato administrativo visando 

fim diverso daquele previsto em lei ou exigido pelo interesse público. Ou seja, o ato é praticado com 

competência, forma, objeto e motivo válidos, mas com intenção incompatível com o seu objetivo 

legal. 

Embora não esteja tipificado de forma explícita no Código como "desvio de finalidade", esse vício 

encontra respaldo no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 4.717/1965 (Lei da Ação Popular): "É nulo 

o ato lesivo ao patrimônio público por desvio de finalidade." 

Além disso, está intimamente ligado ao princípio da moralidade administrativa e ao controle de 

legalidade e legitimidade dos atos. 
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Tipo de vício Explicação O que compromete 

Desvio de finalidade 
O fim pretendido é pessoal ou 

alheio ao interesse público 
Finalidade do ato 

Excesso de poder 
A autoridade extrapola os limites 

de sua competência legal 
Competência 

Inexistência de motivo 
O motivo declarado não existiu 

ou é falso 
Motivação/legitimidade 

 

3) Classificações  

Os atos administrativos podem ser classificados de várias formas, levando em consideração 

diferentes critérios. 

 

3.1) Ato vinculado e discricionário 

a) Ato vinculado  

É aquele praticado pela Administração Pública sem qualquer margem de liberdade / escolha. Uma 

vez que os requisitos legais forem preenchidos a Administração é obrigada a praticar o ato nos 

exatos termos da lei. É praticado apenas no aspecto da legalidade. 

 Ex.: Licença para tratar da própria saúde.  

 

b) Ato discricionário  

É aquele em que o administrador tem certa margem de escolha. Escolha: análise do mérito 

administrativo (juízo de conveniência e oportunidade) – interesse público  

A discricionariedade jamais é presumida. Ela está prevista na lei ou em conceitos jurídicos 

indeterminados ( ex.: conduta escandalosa na repartição).  

É praticado apenas no aspecto da legalidade. Mas, além disso, também deve ser observado o aspecto 

de mérito.  

 Ex.: Licença para tratar de interesses particulares 
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3.2) Atos gerais e individuais 

a) Atos gerais  

Os atos gerais ou normativos são aqueles que possuem destinatários indeterminados, ou seja, não 

sabemos as pessoas que serão atingidas por aquele ato.  

Por possuir caráter genérico, atingem todos aqueles que se enquadrarem na situação descrita. Em 

resumo, possuem caráter normativo, natureza genérica e conteúdo abstrato.  

 Ex.: Decretos, instruções normativas, resoluções. 

 

b) Atos individuais  

Os atos individuais ou especiais são aqueles que possuem destinatários, certos, determinados, ou 

seja, sabemos quem serão os atingidos pelo ato. 

Além disso podemos dizer que produzem efeitos nos casos concretos.  

 Ex.: Nomeação, demissão, licença. 

 

3.3) Atos simples, complexo e composto 

a) Ato simples  

É aquele ato formado pela manifestação de vontade de um órgão, podendo ser unipessoal ou 

colegiado. O número de agentes que participa do ato não é relevante, desde que se trate de uma 

vontade unitária. Um ato simples poderá ser um despacho manifestando a vontade do colegiado de 

um órgão, por exemplo. 

 

b) Ato complexo  

É aquele formado pela manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, produzindo um ato.  

 Ex.: Aposentadoria (manifestação de vontade do órgão no qual a pessoa trabalha + manifestação 

de vontade do respectivo tribunal de contas = formam um único ato da aposentadoria).   

 

c) Ato composto  

É aquele formado pela manifestação de vontade de um órgão (ato principal).  

Porém, é necessário a aprovação da vontade (ato acessório / instrumental), que é feita por outro 

órgão. Neste caso, há dois atos distintos, ou seja, um ato principal e um ato acessório. 
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 Ex.: Homologação. 

Ato simples Ato ou órgão unitário ou colegiado. Ex.: exoneração de servidor 

Ato composto 
Dois atos, sendo um principal e outro acessório; o ato principal depende do 

acessório para a produção de efeitos.  Ex.: homologação. 

Ato complexo Manifestação de dois ou mais órgãos; único ato.  Ex.: Portaria interministerial. 

 

3.4) Atos de império, gestão e expediente 

a) Ato de império  

Atos de império ou de autoridade são os praticados com prerrogativas e de uma autoridade e 

impostos de maneira unilateral e coercitiva ao particular, ou seja, não são de obediência facultativa. 

 

b) Ato de gestão  

É aquele ato que a administração pratica sem utilizar a sua supremacia, são atos praticados em 

situação de igualdade com os particulares. 

 

c) Ato de expediente  

São aqueles atos internos, que não possuem conteúdo decisório, apenas se destinam a dar 

andamento aos processos. Além disso, os atos de expediente não geram efeitos vinculantes nem 

possuem forma específica. 

 Ex.: Entrega de certidão, expedição de ofício. 

 

3.5) Ato perfeito, válido e eficaz 

a) Ato perfeito: É aquele que completou o seu ciclo de formação, ou seja, todas as etapas foram 

realizadas. Se o ato não completou o seu ciclo de formação ele será imperfeito.  

 

b) Ato válido: É aquele que está em conformidade com o ordenamento jurídico (lei). Caso o ato não 

esteja de acordo com a lei ele será inválido. 
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c) Ato eficaz: É aquele ato que está apto para produção de efeitos, é um ato que independe de 

evento posterior para produzir seus efeitos. Se o ato não está apto a produzir os seus efeitos ele será 

ineficaz. 

 

4) Atributos dos atos administrativos  

Os atributos ou características do ato administrativo são as peculiaridades que os fazem ser 

diferentes dos atos privados. 

São atributos do ato administrativo a presunção de legalidade (legitimidade, veracidade); a 

imperatividade (coercibilidade ou poder extroverso); a autoexecutoriedade (executoriedade e 

exigibilidade); e a tipicidade. 

Por se tratar de um tema com grande relevância no concurso públicos, anote esse mnemônico: P – 

A – T – I (Isso vai te salvar na hora da prova). 

 

 

4.1) Presunção de legitimidade e veracidade  

De acordo com esse atributo pressupõe-se que os atos estão de acordo com a lei, até que se prove 

o contrário, ou seja, são legítimos, legais, lícitos ou válidos.  

Presunção de legitimidade: presume que o ato está de acordo com a lei.  

Presunção de veracidade: presume que os fatos narrados são verdadeiros. 

Obs. 1: Presunção universal: presente em todos os atos administrativos 

Obs. 2: Presunção relativa: admite prova em contrário  

Obs. 3: Ônus da prova é do destinatário do ato e não da administração pública. 

 

P
•Presunção de Legitimidade e Veracidade

A
•Autoexecutoriedade

T
•Tipicidade

I
•Imperatividade
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4.2) Autoexecutoriedade 

Atributo que permite a Administração Pública executar as suas decisões de forma direta, imediata.  

Sem necessidade de intervenção judicial, inclusive com o uso da força, caso seja necessário. A 

autoexecutoriedade existe em duas principais situações, quando estiver expressamente prevista em 

lei e quando se tratar de medida urgente (medida que deve ser adotada de imediato). 

 Ex.: Interdição de estabelecimento, apreensão de mercadorias, demolição de obra irregular. 

 

Nem todo ato possui o atributo da autoexecutoriedade. As situações em que o ato administrativo 

não tem este atributo: cobrança de multa, tributos, desapropriação, servidão administrativa.  

 

4.3) Tipicidade  

Nem todo doutrinador entende que a tipicidade é um atributo. Esse atributo está presente na obra 

de Maria Sylvia Zanella Di Pietro. Segunda a doutrinadora, tal atributo deve corresponder a figuras 

definidas em lei para que produzam resultados. Ou seja, a tipicidade exige que haja uma previsão 

legal do ato administrativo. Deve ser previsto em lei.  

Em resumo a tipicidade é regida pelo princípio da legalidade. Todo ato administrativo unilateral 

possui esse atributo. Se for ato administrativo bilateral, há doutrina que diga que não possui esse 

atributo.  

 

4.4) Imperatividade 

É decorrente do poder de império / extroverso, ou seja, o poder público pode editar atos que estão 

relacionados a terceiros e não somente para o sujeito que o emitiu. 

Como impõe obrigações a terceiros, os atos administrativos são impostos de forma unilateral pelo 

Estado independente da anuência (concordância) dos administrados.  

Nem todo ato possui o atributo da imperatividade, como, por exemplo, os atos negociais. 

 

5) Espécies de Atos Administrativos 

Os atos administrativos podem ser categorizados em diversas espécies, levando em conta suas 

características e finalidades específicas. Por se tratar de um tema com grande relevância no concurso 

públicos, anote esse mnemônico: N – O – N - E – P (Isso vai te salvar na hora da prova). 
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 Normativos: Atos gerais (destinatários indeterminados – caráter genérico e abstrato)  

Ex.: Resolução, Decreto, Regulamentos, Regimentos 

 Ordinário: Atos internos (ordens que a administração pública profere para ser órgãos e 

servidores subordinados. Decorre do poder hierárquico.  Aqueles que disciplinam o funcionamento 

da Administração Pública, incluindo as condutas dos seus agentes.  

Ex.: ordens de serviço, memorando, circulares internas, instruções, avisos, portaria. 

 Negociais: São casos em que o particular precisa da anuência da administração pública. Não são 

imperativos, coercitivos, autoexecutórios.  

Ex.: Licenças, autorizações, permissões, homologação, visto. 

 Enunciativo: É aquele ato que não representa uma manifestação de vontade propriamente dita. 

A administração pública simplesmente emite uma opinião (juízo de valor). Apenas declara uma 

situação.  

Ex.: atestado, parecer, certidão, apostila. Externam ou declaram uma situação existente em 

registros, processo ou arquivos públicos sem qualquer manifestação de vontade original da 

Administração). 

 Punitivo: Tem o objetivo de punir a prática de infrações administrativas. Pode estar punindo um 

servidor, particular ou particular com vínculo. 

 

6) Extinção dos atos administrativos 

A extinção é o desfazimento do ato administrativo. Retirada do ato do mundo jurídico. O ato deixa 

de existir. Poderá ser extinto das seguintes formas: 

I) Anulação (invalidação) 

N
•Normativos

O
•Ordinário

N
•Negociais

E
•Enunciativo

P
•Punitivo
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A anulação também pode ser chamada de invalidação e é o desfazimento de um ato ilegal / inválido.  

Critério de legalidade: verifica se o ato está em conformidade com a lei.  

Pode ser decretada pela própria administração (autotutela) – de ofício ou a requerimento. Mas 

como a lei foi violada, o ato também pode ser anulado pelo Poder Judiciário, que deverá ser 

provocado (princípio da inércia). 

A anulação poderá incidir tanto em atos vinculados quanto discricionários – não olha o mérito, 

apenas os aspectos de sua legalidade.  

A anulação possui efeitos retroativos – retroage a data da prática do ato. Trata-se do efeito “ex tunc”. 

 

Qual o prazo que a administração pública tem para anular seus atos? 

Prazo decadencial de 5 anos, quando o destinatário estiver de boa-fé. Caso esteja de má-fé, a 

anulação do ato poderá ser feita a qualquer momento.  

 

II) Revogação  

O ato é válido. Não há ilegalidade, pois foi praticado conforme a lei. No entanto, a administração 

pública fez o juízo de conveniência e oportunidade e verifica que o ato não coaduna mais com o 

interesse público.  

Critério de mérito: a administração faz a análise do mérito administrativo. 

Decretada apenas pela própria Administração Pública (autotutela – controle dos próprios atos) 

A revogação apenas incide sobre os atos discricionários.  

A revogação possui efeitos não retroativos (prospectivos). Trata-se do efeito “ex nunc”. 

 

Qual o prazo que a administração pública tem para revogar seus atos? 

A revogação poderá ser feita a qualquer momento.  
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O Poder Judiciário não revoga ato dos outros. Mas revoga seus próprios atos quando atua em sua 

função administrativa.  

 

7) Convalidação 

A convalidação dos atos administrativos refere-se ao processo pelo qual a Administração Pública, 

reconhecendo a existência de um vício ou irregularidade em um ato que praticou, busca corrigi-lo, 

conferindo-lhe validade e eficácia. Os seus efeitos são retroativos – “ex tunc”, ou seja, sana o vício 

desde sua origem. 

 

 

Ao Poder Judiciário cabe anular atos administrativos ilegais e não a sua convalidação. 
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Ato vinculado

Atos que já geraram direito adquirido

Atos consumados / exauridos

Atos que integrem um procedimento

Mero ato administrativo

Requisitos para a 
convalidação

Vício sanável (ato anulável)

Ato ainda não foi impugnado

Não gerar prejuízos para o interesse público e 

terceiros 
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 Tome Nota! 

Como regra, se o vício for no elemento competência (salvo competência exclusiva, que não pode 

ser delegada, e competência em razão da matéria) ou na forma (salvo se a forma for essencial à 

validado do ato) poderá ser convalidado. 

“FoCo na convalidação”. 

 

Parabéns por ter chegado até aqui.
 

Futuro(a) aprovado na GCM Aracajú: saiba que, em análise estatística de nossa equipe de 

professores, verificamos que nas últimas provas da banca e do concurso mais de 95% das questões 

de direito são baseadas na letra da Lei. Por isso, um material ponto a ponto do edital, que aborda a 

legislação em si, irá facilitar e muitoooo o seu estudo. 

 

Não perca essa oportunidade de ter acesso a esse material completo.  

 

Faça sua parte nos estudos e estude de forma estratégica para esse certame, pois isso 

aumentará muito as suas chances de ser aprovado. 

 

 

 

 

 

Clique aqui para ter acesso ao material completo 

https://sun.eduzz.com/7WXG1ABG0A?utm_source=amostra
https://sun.eduzz.com/2265772?utm_source=Amostra
https://sun.eduzz.com/2265772?utm_source=Amostra
https://sun.eduzz.com/7WXG1ABG0A?utm_source=amostra


Clique aqui para conhecer o material completo 

29 

 

Bora para cima! 
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